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PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 057 12022

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
PARA: COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO . SECRETARIA
MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

Considerando a necessidade de Abertura de Processo Administrativo de licitação na modalidade
Pregão Presencial para Registro de preços para a futura e eventual Aquisição de cestas básicas para
distribuição gratuita, por meio da Secretaria de Assistência Social a famílias em vulnerabilidade
socioeconômica, do município de Santo Antônio do Leste, solicitamos a Vossa Seúoria, através do
Departamento de Contabilidade, informação através de Certidão se existe rubrica orçamentária e por qual
(is) dotação (ões) orçamentária(s) que ocorren(ao) a(s) possíveis despesa(s) correspondente (s) à referida
solicitação.

Santo Antônio do Leste - MT, 23 de maÍço de2022.

0^*" fut-u'r7'.-1,^ À'l'-.,
ROSÀNI MENEG-{ASSI AL VES

srcRsrÁRIA I\,ÍtrNrcrpAl on assrstÊNcra r nçÃo socrAt.
PORTARLA N". 006 /202t DE 0 t t01 t2021

aar.D-
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA IüUNICIPAL DE §ANTO ANTONIO PO LE§TÊ
CNPJ: A4.217 "362/0001 -90

PORTARIA NO. AO6NO2I.
IIE: 01 DE JANEIRO DE 2021.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo

Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

RE§OLVE;

Artigo 1
o - NOMEIA a Sf. RO§ANI MEN§GA§SI

o A§§ISTÊNCIA E AÇÃO
020 de 13 de outubro 2420.

2o - Determinar a Seçretaria Municipal de

ALYf,S, pam responder
SOCIAL desta Prefeitur4

Administração e

portaria.

,to
J em vigor na data de sua

publicação.

4'- Revogam disposições em contrário.

REG

GABINETE DO PREFEITO
EM; 0I DE JANEIRO DE 2021

JOSE ARIMA IRA ALVE§
PREFEITO

Registrada na secretaría de Administração e Hlanejamento e Publicada por afrxação em

locâ de costume, conforme na legislaçãa em vigor.

Esta

1

TTJNL;ICA.§E
CUIVIPRA.SE.
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4 de Janeho de2ü21 . Jornal Ofidal Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso. ANO

Registrada na rGcctaÍia de Admlnistraçâo e PlanejamerÍg e Publicada JOSE ARIHATEIA VIEIRA ALVE§, Preíêito Munidpal de Santo Antonio

por afixado em local de cx,§tullle, oonÍomte na hgislaçâo em úgor. do Leste, Estado de Mato Grosso, no uso de suas e6bulç0ê§ legais.

RESOLVE;

Artlgo íô - NOMEIA o Sf. IIARCO$ DA SILVA ALVE8. paía ÍEspondsÍ
pelo cargo de SECRETARIO DH §AÚDE dcata Prefeitura, coníbflno o Lei

Municipal no 8082020 de 13 dê outuko 2020.

Artlgo ? - Delermlnar a Secretarla Murldpal de AdminbtrEçto e Planela-

ÍÍEnto que toÍne as provklências nececsárias pars a execuÉo dêstia por-

taria.

Arügo 3c . Esta PoÍtaÍla enfa em úgor na data de sua FJUlceçâo.

Artlgo 4ô. Revogam - se as dlsposiÉes ern contrário.

REGISTRA§E

PUBUCA§E

CU[IPRA§E.

GABINETE DO PREFEITO

EM: 01 DE JANEIRO DE 202í

JOSE ARIIIATEIA VIEIRA ALVES PREFEITO MUNrclPAL

Regietrada ne secrctaÍia de AdminisfaÉo e PlarnJamento c Puuicada
por aíxaçâo ern local de costuÍne, conbrme na leglslaçâo em vigor.

PREFE]TURA/RECUR§OS HUÍTÂNO§
PORTARTA Íf.005n021.

DE: 0l DE JANEIRO DE 202í.

JOSE ARIilATEIA VlÉlRA ALVES, PrGícito Municipal de Santo Antonio
, do Leste, Estado de Malo Grosso, no uso de suas atrifuiçôes legeis.

RE§OLVE;

, AÍtigo lc - NOMEIA o Sr'. EDEMAR IEilEOASSI, para rcspoÍder pelo
' cargo de sEcRETÁRlO DE VIAÇÃO. OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

desta PreÉitura, conÍonne Lci Munidpal no 80812020 de 13 de outubro

2020.

PREFEM,,RA'RECUR§O8 HUI{ANOTI
PORTARTA ito. 00U:102't.

DE: OI DE JAIEIRO DE 202í.

JOSE ARIIATEIA VIEIRA ÂLVES, Prcblto Munldpel dc Santo Antonio

do Leste. Eetrado de Malo GÍwso, no uso de suts aüibuições @aie.

RESOLVE;

Arügo lc - NOMEIA o 8f. EDER LUIZ OE CA§TRO, para ÍBsponder pelo

cargo de sEcRErÁRlo DE AGRICULTURA ÍURISMO E MEIO AMBIEN-

TE dêsta Pre{bltura, mníorme Lci Municipal no 80812020 de 13 de outubro

2020.

ArüSo ? - De{sÍÍdner a Secretaria Munldpal de Adminiatraçâo e Planeja-

mento que toíne ât pro*têndes ncoBstáíss para s cxeo4ão dêsla por-

tada.

Ârtigo 33 - Esla Portada entra GÍn vieoÍ na datrE ds sua publiÊagão.

Artlgo 4c - Revogem - sê ac dbpooiÉc! cm contrárlo.

REGISTRA€E

PUBLICA§E

CUfPRÂ§E.

GASIIIETE OO PREFEFO

Ell: 0l DE JANEIRO DE ãr2l

JO§E ARITATEIA VIEIRA ALVES PREFEITO TUIIICIPAL

Regislrada na sêct€taÍia de AdÍniffireÉo e Planejamento e PuHicada

por afixaçáo em locsl & cmtuniê, coníoÍmê na leglCaçáo ar ügor.

PREFETfl'RA'RECUR3O8 HUTÂNO3
PORTARIA N.. 002111021.

DE: OI DE JAI{EIRO DE 202í.

JOSE ARIilATEiA VIEIR ALVE8, PreÊito Municipal tle Sanlo Antonio

do Lestê, Estado de Mato Groeso, no ugo dc euas efiibulç{es logais.

RE§OLvE;

Artlgo lo - NOMEIA a $'. CIáUDNLEilE OLÍVEIRA SAlfTOg, pera res-

ponder pelo cargo de sEcRErÁRlo DE EDUCAçÃO E CULTURA desta

PÍefeiluÍe, conbímc lel Munidpal no E0E12020 de 13 dê oúubro 2020.

AÍügô ?. Detominar a Sacratarla MunldFal de Administraçáo e Plânêie-

mento que lon]e as proúd{hdas necÊ88i1ÍiÊ3 paÍ8 a exêcüçáo destâ por-

taÍia.

Aílgo f - Este PoÍteÍle êntre em ügoÍ na deE de sua p.tblicaÉo.

Artigo 40 - Revogem - 8c as dispclçõcs am contrário.

REOISTRA€E

PUBLICA€E

CUTPRA§E.

GABINETE OO PREFEITO

Et: 0'l DE JAIIEIRO OE 202t

JO§E ARIUATEIA VIEIRA ALVES PREFÊI?O }IUT{ICIPAL

Regisbada na 8ccÍctÊria de Adminlstrsdo e Planqtmênto e Puhlicada

por aíxaçáo êír local de cosluÍne. confonne na legirlaçâo em vigor.

PREFEITt'RANECURSOS HUTIANOS
PORTARIÀ N'.00í12021.

DE: 0l DE JANEIRO DE 202t.

Artlgo 2P - Determinar a SecreteÍia Municipal de Arlminlekaçâo e Ptenelâ'

mento quê tome aB proldências neceaeárias p8ra a exgcuçâo dê§ta por'

taria.

Artlgo 3o - Esta Porterle êntra eíÍl vigoÍ na data de sua pluicação.

Aílgo 4c - Revogam - 3e as dlsposlç.Ões em conffiÍio.

REGISTRA€E

PUBLICA§E

CUMPRA§E.

GABINETE DO PREFEITO

EM: 0i DE JAI{EIRO D82021

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES PREFEMO UUI{ICIPAL

RêgistÍada na seqetaria de Admlnbfaçâo e Panetamento o Publicada

por afixaçáo em local de costume, @ntoÍme na legialação em ügor.

PREFE|TI.'RA'RECURSOS I{UIIÂ}IOS
PORTARTÀ Nc. 006r:102í.

DE: 0l DE JANEIRO DE m21.

JO§Ê ARII{ATEIA vlElRÀ ALVE§, PreÍelto Municipal de §anlo tuttonio

do Leste, Estado de Mato GÍosto, no uso de suae atrih,liçõer legais.

RESOLVE;

Artlgo ío. NoMEIA a SÊ. ROSANI UENEOATSSI ALVE§, para responder

pelo cargo de sEcRETARlo DE ASSISTÊNCIA E AÇÃO SOCIAL dests

Prefeitura, confoÍme Lei Municipal no 80812020 de 13 de odubro 2020.

diariomunlcipal,oíg/muamm' Yn^/w.amm.org.br 313 Asslnado Digilalmenle
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Artigo ? - Determlnar a Secrctaria Munlcipal de Àlminldraçáo e Planeja-
menlo que tomê as proddêndas nccessáÍia8 par8 I execuçáo desta poÍ-
tede.

Ârtlgo 3r. Erta Pofleria cÍ{íâ êm vigoí na data dc eua puulcaçáo.

Arügo 4c. Rerogsm * Eo as dlspoclçõss ern contrário.

REOISTRA§E

PUBLICA§E

CUIPRA§E.

GABI}.IETE OO PREFEITO

Et: 0'l DE JANEIRO DE 2021

JOSE ARIIATEIA UE|NA ALVES PREFEITO Í{UXICIPAL

Registrada m tecíGtedt de Admirilsfeçâo c Planefamanto e Publicâda
por afixaçáo em local dê co6tuÍfie, conÍonne na legiCaçâo ern ügor.

PREFETruRA'RECURSOS HUTÚANOs
PORTARTA No.007r202t.

DE: 0l DE JANEIRO DE 2021.

JOSE ARIIATEIA VIEIRA ALVE3, Preíello Municipal da Sento turtonio

do Leste, Eglado dc Mato Grosso, no trso d€ suar atÍibulçÕG3 legeis.

RESOLVE;

Artlgo l'- NOMÊ|Ao Sl". ELCIO ROORIGUES DOS SANTOS, paÍa re3-

ponder pdo cargo de SECRETÁR|o DE DESPORTO E L{ZER destâ Pre-

feitura, confume Lei Mmicipal no 8082020 dc 13 dc outnbo 2020.

Artigo P - Determinar a Secrelaria Munlcipal de Mministração e Planaja-

mento qtE lcrnc ag proúdênciae nece$árias paÍe â êxecuçeo desta por-

taÍia.

Artlgo 39 - Erta PoÍteÍia entra cm vigor Íls detre de su8 puulcaçâo.

Artlgo 4o. Revogam - se as dlepoeiçõee em contrádo.

REOIS?RA€E

PUBUCA€E

CUMPRA€E.

GABINEÍE OO PREFEtrO

EÍtI: Oí DE JÂI{EIRO DE 202í

JOSE ARIÍÚATEIA YIBRA ALVE§ PREFETTO TU}IICIPAI

Rêgistrâda na eecretaria de Admlnisúaçâo e Banejamento e Publlcada

por afxaçâo ar local da costume, onÍonrrc na leglela$o em ügor.

PREFEITURÀ/RECURSOS HUTIANOS
PORTARIA Írlc, 008r:102í

DEr 0l DE JAI{EIRO DE 2ll2t"

NOMEIAa seMdora PAULA IIYBLÂNY OLÍVEIRA OELTON pera exer-
ccr o cargo do COORDEI{A§ORA DE RECURSOE HUilAXO6 o üá ou-
trae provldônclat.

JOSE ARIHATÊ|A VIEIRA ALVES, Prelbito Municipal de Santo Antonio

do LEstB, Éstado de Malo Grosco, no uso de guag atrtbuições legais.

RESOLVE;

Arl lo - NOMEAR a seÍvidora PAULA LAY§LANY OLíVEIRA DELITOi{,
para responder pêlo cstgo de COOROENADORA OE RECURSOS HUMA-

NOS desta Prefêltura Munidpal.

AÍt. 29 - Determinar a §acretaria Munlclpal de AÍlministraÉo e Planeje-

mento que tonre as proüdêndas necessárias para a exeotçáo desta por-

taria.

Art. y - Esta Portaíia Êntre em úgoí na data de 3ua publlcaçâo.

Art. tlo - Revogam - ee aa dispociçüos sm mntrário.

REGISTRA§E

PUBLICA.BE

CUMPRA§8.

, GABINEÍÊ DO PREFEITO

EiI Ot DE JANEIRO DE 202í.

JOSE ARIUAÍEI,À VIEIRA ALVES PREFE'TO ÍÚUNICIPAL

Regislrada na SecÍetaÍla de Administraçâo e Banejamento e Publicrda
por aÍixagâo em local de costume, coníoilne na legislaçáo em úgor.

PREFEITI'RA'RECURI'OB HUtrANOS
PORTARI,A til'. 0091202í.

DE:01 DE JANEIRO DÉ,29i21.

NOMEIA o servldor VANOER FR ilCI§GO CARRUO pân orcrceÍ o
cargo de COORDENADOR DE ÁGUA E E§GOTO ê d.r ouúer proyi-
dônclas.

JO§E 
^RlliATElA 

VIEIRA ALVE9. Preblto Munldpal de §arío Antonio

do Leete, Eslado de Mato GÍosso, no uso de sues etÍibuiçôês legais.

RESOLVE;

Art. lo. NOMEÂ,R o servidorVANDER FRANCISCO CARruO, paÍa res-
ponder pelo cargo de COORDENADOR DE AGUA E E§OOTO desta PÍe-
feilura Municipal.

Art. ? . Determinar a SecÍetaÍia Munícipal de Mmini$raçâo e Planeje-

mento que tome as providências necessáÍias para a execução derta por-

taria.

AÉ. 30 . Esta Portarla eÍrtrâ em úgor na dste dê gua puulcaçáo.

Art, 4c - Revogam - aô.r dbpoclgô.a rm corilrlrlo,

REGI§TRA§E

PUBUCA€E

CUMPRA§Ê.

GABINETE EO PREFEITO

Ell: 0l DE JANEIRO DE 2021.

JO§E ARIXIATEIA VIEIRA ALVE§ PREFEITO IUNICIPAL

Regisrada na §ecretâÍis de Adminbt egro e Ptaneiamento e Pub$cada

por afixaçào em local de cosluÍÍie. conÍoÍme na bgialaçâo em v§or.

PREFElTl.lRA/RECURSO§
iriirldôã'cõiiiüõõ&õ

HUtr NOS
rPofin02í

A Prefeitura Municipal dê Santo Antonio do Leste - MT, por intermédlo

de seu reprêsentânte legel, §r. JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES - Pre-

feito Municipal, CONVOCA o (a) candidato (a) relaclonado (a) no ancxo I

deste Edilal, aprovado (a) no Proeeso Sdstivo Simplifcado Íf 003/2019,

reallzado em 02/0612019, tendo o resuÚtado sido homdogado em 1708/
2019, para Çomparccer ne CQQRDENADORIA DE RECURSO§ HUllA.
NOS daeta Prsíoitura. no píazo ds aiÔ 04 (qu.tro) dlr noe horáÍios de

expedientê (07h às 13h), nrunidoc dô todo3 oc docrrmentoe con8tentes no

mesmo item do Edital e relacionado no Ancxo ll destê editel, pare toms-

rem po3se em seus re§pegti\ro8 cârgos.

Será con8idêíâdo dêsístênte ê, pofianto ellmlnado do processo sebtivo
simplificado, o(s) candidgto(B) coírvocsdo(§) quê nâo comparecer (em) até

a data estabelecida e munido dos docuÍfiêntos eÍgidos, podendo a Pre'

íeitura Municipal de Santo Artonio do Lesb - MT convocar o(s) o(s) prôxi'

mo(s) candidato(s) aprovados, obededds ÍigorosaÍtlent€ I ordom de das-

sificação.

diariomunicipal.org/mUemm . w\á,w.ômm.org.br 314 Assinado Digitalmente
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GOVERNO MUNICIPAL

SANTO AffTtrruIO OO LESTE
continuidade do oJ??'.."rj.;3;r2"3;odadas com o povo!

PROCES SO ADMINISTRATIV O N" 057 I 2022

DA: §ECRETARIA DE FINANÇAS
A: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

VPREZADo SECRETÁruo

Objetivando atender à solicitaçãodesta Secretaria, onde nos solicita disponibilidade financeira para

a futura e eventual Aquisição de cestas básicas para distribuição gratuita, por meio da Secretaria
de Assistência Social a famílias em vulnerabilidade socioeconômica, do município de Santo Antônio
do Leste, conforme solicitação e termo de referência em anexo, informo que existe rubrica orçamentaria
e encamiúo a esta Secretaria paÍa que efefue os trâmites necessários.

Santo Antônio do Leste - MT, 23 de março de2022.

\-

RREIA DA SILVA
AL DE ECONOMIAE FINANÇAS

1/2021D8 010U2021PORTARIAN". OO

ltlt)t
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE §ANTO ANTOHIO DO LE§TE
CNPJ: 04.217 .362/000 1 -90

PORTARIA NO. OO4I2O2I.
DE: 0l DE JAIIEIRO D&2021.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

RESOLVE;

coRRErADAsrlvA,*!ra*,Ê#3:0.1,.;r)3#â*l*à"P$Jã8"ã#^"9
FINANÇAS desta Prefeitura, conforme Lei Municipal no 808/2020 de 13 de outubro 2020.

Administração e

portaria.

publicação.

Artigo 2o - Determinar a Secretaria Municipal de

Planejamenta quetome as providências necessárias para a execução desta

Artigo 3o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

Artigo 4o - Revogam- se as disposições em contrário.

REGISTRA.§E
PIJBLICA-SE

CUMPRA.SE.

GABINETE DO PREFEITO
EM: 01 DE JANEIRO DE 2021

JO§E ALVES
CIPAL

Registrada na secretaria de Administração e Planejamento e Publicada por afixação em

local de costume, conforme na legislação em vigor.

I
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l) Fotocôpia de CeÍldra de Trabrlho e comProvante dc inscrição no PlSl

PA§EP:

il Fotocópia bgít/el de CNH sefor o caeo;

k) Compovante de exame de saúde íaica e mental (exaÍne médico) nê-

ceeeáÍio ao daaernpenho daa funçóes inerentea so calgo prelsndldo;

l) DedaraÉo rcgatira de aamulaçáo de caÍgo púUlco ou de condiçôes

da aanmulação ampsÍada pela Coníitulçâo Fedcrsl;

m) Dedareçâo de nâo eetar cumprlndo ssÍ4áo poÍ irúdmeklade, aplicada

por qualquer ôrgáo púHico êlou ontldads da erÍoía Íederel, estadual e/ou

municipal (dedarado pelo púprio candittato e cryn Íirma reconhecids);

n) Dedaraçáo, de pr@o pnho, de nâo teÍ sido demilHo do serviço ptl
Ulco por motlt o jtrclo, ou de náo ter eldo exoncrado a beÍn do seMço pu-

blico, no8 úlümos 05 (dnco) anoe.

o) Dedaraçâo de BsÍls;

p) Comprovante de 8b!Ítura de conta, em agênda bancáría na qual a Pre-

íeitura de Santo Anlonio do Leste mantém cofivênio para reerbimento de

créditoo salaÍiais; c

q) Nâo Registrar antocsdêntes cÍimlnab ou estrr Íelpondendo pelos oi-
mes @nta: o PafimÔnio, Adminisbação. Fé PúHica, a co8tumes s os pÍs'

üstos ne Lei no 1.3*3 de 23/0812006 (trallco de entorpocêrtes), comprova-

do akav& de Cettidáo Clúl e Criminal.

r) O.flros doanncntos que a Adminbtíeção ju§ar necessário;

PREFEMJRAJRECURSOS HUIAT{O§
EOÍTAL DE CONVOCAçÃO iF00ín02t

A PíeÍetfuÍa Municipal de Sanlo Antonlo do Le§tê - MT, por interÍÍÉdio de

seu repreaenlanle hSal, S. JOSE ARIUATEIA VIEIRÂ ALVES - Prefei-

to Municipsl, CONVOCA os (a) cerúidstos (a) relaclonados (a) no anexo

I deste Edital, apÍovados (E) no Pmccsso §cbdvo §lmdffic8do n'004/
2020, Íêelizedo eíno7ffinüzo, tendo o rsEdtado aldo homdooado em 2El

o7l2o2o, psra coítpsÍêoaítm ne3ta cooRDEllADoRl,A DE RECURSOS

HUillAt{O8 d€els Proíelture, no prazo <lc atÓ 04 (quato) dlao nos horári'

os de erpedienE (07h àg 13h), munüos (k bd6 og doüÍÍEnto3 constan'

tes no mesmo item do Edltd e rdadonado no Anexo ll deste edital, para

lomsrêm posse em reur resgedivc cargos.

SeÉ coneiderado desistcnte ê, poÍlsíto e$minado do Proçesso sêlêtivo

simplifcado, o(s) carÉldalo(s) convocado(s) quê náo êmrparecêr (em) até

a dat8 estrbêledda e nrurtso rtog doo.mentoe cx[idm' podcrdo a Pre-

feitura Municipal de Santo Antonio do Lsste - MT convo§ar o(s) o(s) próxi'

mo(s) candidato(8) apovedos, oberlecida rfioroeamerilc a ordem de das-

sifcaçâo.

Maiores inhrmaçôe8 podêráo seÍ obüdasJuttto à Coordenadoria de Recur-

soe Humanos desta Prcútitura cÍn horárlo de exp€dieatê.

Gabinete do Preíeito Munlcipal de Sarüo Anlonio do Leste, ao 01 dia do

mês de Janeiro do 2021.

JO§E ARIUATEIA VIEIRA ALVES ffib Hunlcleal

ANEXO !

ANEXO !I

DO EDTTAL DE CONVOCAçÂO tf OOín021.

1. - Para lomar pos8c, o candideto dc{reÍá aprr§entar do.lrm8ntaçáo (ori-

ginal ou Íotocóda autanticada) quÊ comprove:

al Comprovar{e de EscolaÍidadê/PrêRêqulsilot cxigidos p6ra o cargo'

apresenlado êm via original e Íolocopiâ ou córpla eulenücade em cârtôrio:

b) Comprovante de Residênda;

c) Fotocôpia legÍvel da Certidâo de Nâüdmento d, Casemsnto,

d) Fotocôpia da Csrtidào de Neadmênto doB lllhog menoÍes dê 'tA anos ê

Carteira de vacina dos llhos âtê 05 anoú dê ida(h (ge houver);

e) CPF dos filhos caso hqlêr;

0 Fotocópia do Ítulo de ebltor e Carüdáo guê cornpÍo\rc náo ter sofrido
puniçáo pdíüca - cer{idâo orlginal emitida pcla justiça cleitoral:

g) Fotocópia do Certificedo de Reselieta, para oe candidatos do sexo

masculino;

h) Fotocôpia do RG e CPF do candidato e do c&{uge (§ê ce§ado);

l) Fotocôpia cla Carteira de Trabalho e comprovanta dê inscÍiçto no Pl9
PASEP;

i) Fotocópia legÍvel da CNH 3ê for o ceso;

k) Comprovante de exame dê 88úde ílsica c ÍÍEÍItal (exame médico) ne'

cessário ao desempenho das fun@s inerêfites ao cargo pretendido;

l) Declareçáo negativa dê ecumulâçâo de csrgo pÚb,llco ou de condl@s
de scumulaçáo amparada pela Conrüfuiçâo Federal;

m) Dedaração de náo eslar qrmprindo sançáo por inidoneidade' aplicada

por qualquer ôÍgáo públlco elou er{idade da esÍera bderal, ectsdual erou

municipal (dedarado pelo prôprto candldalo e com frma íBsonhecida):

n) Dedaraçáo, de próprio punho, de nâo teÍ sido demitltlo do 3erviço pti'

blico por motivo justo, ou de náo ter sido exoneredo a bem do sewiço pu-

blico, nos últimos 05 (cinco) anos,

o) Dedaraçâo de Bens;

p) Comprovantê de aberlura de cmla, em agência bancáda na qual a Pre-

íeih.lra de Santo Àrtonlo do Lestê mantêm convêdo psra rêcet*mento de

créditos salariais; e

q) Náo RegiÊfar anteGdênle§ ctlminais ou e8iaÍ reepotdendo pelos oi-
mes conta: o Patrimônio. AdministraÉo, Fê PúUica, oB costuÍÍlel e o§ prê'

vistG na Lei no'1.343 de 2r08f206 (úafrco d€ entoípêceÍde8)' compÍova-

do atravês de Certidâo CMI e Criminal.

r) Outros documentos quc a Admlnistreçáo iulgar necessárlo:

PREFEITURA/RECURSOS HUTANOS
PORTARIÂ xc. 00'lÍ102t'

DÊ: 0í DE JANEIRO DE 2021.

JOSE ARIUAÍEIÀ VIEIRA ALVES. Prefeito Munlcipal de Santo Anlonio

do Le§te, Estado de Maio Gro§§o, no uso dê suas atribuiçóce legais'

RE9OLVE;

Arügo to - NOMEIA o Sr'. DAVID PAULO OORREIA DA SILVA' para res-

ponder pelo cargo de SÊCRETARIO DE ECONOMIA E FINANçAS d€8ta

Preleitura, conÍorme Lel Munldpal no 8082020 de 13 dc outubro 2020.

Artlgo 21 - DeteÍminaí a Secretaria Municipsl de Admlnistraçâo e Plancla-

mento que tome as proüdêndas necessádas para a ereq4âo deeta por'

tarla.

Aíigo 30 - Esta Porlaria entrâ eÍn Wor nE datâ de eua putcaçáo.

Àrtlgo 40 - Rêvogam - 3c as ditposiçôe em contrrlílo.

REGISTRA§E

PUBLICA§E

CUI'PRA§E.

GABINETE DO PREFEITO

EÍú: 0'l DE JAilEIRO DE 2021

JO§E ARIiTATEIA VIEIRA ALVES PREFÊIÍO UUI{ICIPAL

diariomunicipal.org/ml/smm . !Y\â,wamm,org.br 312 Assinado Digitalmente
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Reglstreda na recretaría de Adr{nietração e Plancjanrento e PuHicada
por efixâÉo em locel d€ catuÍne, coríonne ne lsgldsçâo êm ügoí.

PREFEÍTURA'RECURSOS HUTANOS
PORTARTÀ llo.o03rim2t.

DE: 0l DE JANEIRO DE 2021"

JO8E ARlllATElÀ VIEIRA ALVEg, PcÉito Municipal de Santo Antonio

do Leste, Estado de lrato Grceeo, no wo de srar eúibulçõee legaie.

RE9OLVE;

Artigo lo - NOltiElÂ o §f. EOER LU[t DE CâSTRO. para rerporder pelo

cargo de sEcRÉTÁRlo DÉ AGRICULTURA TURISMO E MEIO AÀrBtEN-

TE des|a PÍ?Íoitura, codorno Lêi Munldpal no 0082020 de 13 dê orÍubro
2020.

ArdOo 20. DctcÍÍdnar a Secíatads Munldprl de Adminlstreçâo e Planeja-
meírlo que toífle ai providêndss nêcosgáÍlas parâ a êxêcr.rçáo desta por.

taria.

Artlgo 3o - Esta Poítsria entÍa cm ügor na data de sua puuicaçâo.

. Artlgo 40 - Revogam - ee ac diepoci$ca cm contrádo,

REGISTRA§E

PUBLICA§E

CUMPRÀ§E.

GABIIIETE DO PREFEÍTO

Et:01 DEJANEIRODE202í

JOI}E ARITAÍEI,À VIEIRA ALVE§ PREFEÍTO TUNICIPAL

Registrada na lecÍ"teÍla ds AdmiÍdsraçáo e PlanêiBÍrpÍrto e Publicada
por afiraçáo em local de co3luÍÉ, confume na hglelaçáo em úgor.

PREFEITI'RAAECURSOS HUTANO§
PORTARTA No.002n02í.

DE: 0l DE JANEIRO DE 202í.

JOSE ARIil TEüÀ lrElRA ALVES, Ptt&ito Mtmicipal de Santo Antonio

do LÊste, Eelado de MEto Grosso, no uso dc suse afihtiçôcs bgais.

RESOLVE;

Artlgo t'- NOMEI a $'. CLAUüLEI|E OLwEIRA gAt{TO§, paÍa íe$-

\-- ponder pelo caryo de §ECRETÁR|O DE EDUCAÇÃO E CULTURA d6sta

PreÍeitura, conÍomc Lcl Municipal n' E08JilÍI20 dc 13 de outubro 2020.

Artigo ? . DeteÍmlnar a §ecÍet$ia Munldpal de AdÍdnistraçào e Planeja-

msnto quê tome as Fpúd&rdas nêcolsáÍia3 para I execuçâo desia por-

taria.

Aílgo 3P - Esta Portaria enfa em úgor ne data dt rua pruicaçáo.

Aílgo rlo - Rcvogam - ce ae dlrpoaiçõec em conMrlo.

REGISTRA-sE

PUBLICA€E

CUtrPRA§E.

GABINETE DO PREFEITO

Eil: 0l DE JANEIRO DE 2021

JOSE AR'f,AÍEIA VIEIRA ALVE§ PREFEITO TUilICIPAL

ReglstÍeda nâ BecÍBtâÍÍe de Mministrâçáo e Plmêiâmênto e Puuicada

por afixaçáo em local de costuíru. coníonne na lagielaçâo em úgor.

PREFEÍTURA'RECUREOS HUTAilOS
PORTARIA Nc. 00ír20:lí.

DE: 01 DE JANEIRO DE 202í.

dieriomunicipal.org/muamm . r,vu!,lil.amm,org.br 313 Assinado Digitalmenle

JO§E ARIMATEIA VIEIRA ALVÉ§, Prebito Munir:ipal de §anto Antonio
do Leste, Estado de Mqto Grosso, no uso dc suag atrlbuiçôes legais.

RE9OLVE;

Artlgo ío. NOMEIA o Sr". i|ARCOS DA SILVA ALVE8, parâ recpordeÍ
pelo cargo de SECRETÁRIO DE SAÚDE desta Preíaitura, conÍorme o Lei

Municipal no 808/2020 do 13 do outubro 2020,

Artlgo 29 - Determinar a Secretada Munlcipal de Mminisbaçto c Planeja-
mento gue lome as proúdências nêcar8áÍies para a erecüçlo decta por-

tarla.

Arfgo 3o - Este PortaÍia ÊntÍa em vigor na data de 3ua F'lHicaÉo.

Aíl0o 4o . Revogam - se as dlspo3ições em sontrário.

REOISTRA.SÊ

PUBLICA§Ê

CUMPRA§E,

CABINETE DO PREFETTO

EM:01 DEJANEIRODE202l

JOSE ARIÍTATEN UE|RA ALVE§ PREFEÍTO TUT{IGIFAL

Registrada na secretaria de Admirúatraçáo ê Plenêiaínento e Publicada
por afixaçâo em local de oostume, conÍorme na legislação em ügor.

PREFEMJRAIRECURSOS H UTANOS
PORTARTÀ No,005202t.

DE: 0í DE JAHEIRO DE 202'1.

JO§E ARIiIATEiA VIEIRA ALVE§, PGfelto Munidpal de Sento Antonio

do Leste, Êstôdo de Malo GÍosso, no uso de suas atribuiçôes legals.

RESOLVE;

Artlgo lc - NOMEIA o 9'. EDEilÀR TENEGA§8|, para resporder pelo

cargo de SECRETÂR0 DE VIAÇÃO, OBRA§ E SERVIÇOS PÚBLICOS

desta Prefeitura, coníonre Lei Munidpal nc 808/2020 de 13 de outubro

2420.

Artlgo ? - Determinar a Secretaria Munidpel dc AdmlnlstraÉo e PlaneJs-

mento que tome as providênçiae nece$áriae paÍ8 8 ero€uçâo dosta poÍ-

taria,

Artlgo 30 - Esta PoÍtaria entra em vlgoÍ na dala de tuE puulcsçâo.

Artlgo 4ô . Revogam - so as dleposiç(nc êm contrárlo.

REGI§TRA§E

PUBUCA€E

cutrlPR §E.

GABIT{ETE DO PREFEITO

EM: 0't DE JAI{ÊIRO DE 202í

JOSE ARI}IATEIA VIEIRA ALVE§ PREFEITO f,UI{ICIPAL

Reglstradâ na BecretaÍia de Administraçâo e PlanêlaÍnefio e Puuicada
por eluaçáo em local de coltumê, confoÍme na legirlaçáo em úgor.

PREFÊITURA,IRECURSOS HuÍtiAl{qt
PORTARIA lilc. 000402t.

DEr 0l DE JANEIRO OE 2021.

JO9E ARIilATEIA VIEIRA ALVE8. Preblto Munldpal de Sanlo Antonio

do Leste, Êstado de Mato Groaso, no ueo dc *uar atribuiçüet legais.

RE§OLVE;

Arügo lo - NOMEIA a §r'. ROg Íill f,EtlEoAggl ALVEs, para rsepryxler

pelo cargo de §ECRETÁRo DE ASSETÊNCIÂ E AçÃO SOCIÂL de3ta

PreÍeitura, conforme Lci Munlc{pal no 808f2020 dc í3 dc otttubro 2020.



5

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE

P.ms^L
nsn gJ.-
âUl---:A.d--..

Rua "A", 367 - Jd. Santa lnês

04.217.36210001'90

v

Exercício: 2022

Emissão 2310312022 Page 1

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.

O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de

Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Codigo da.Ficha : 521
Orgão : 02 PODER EXECUTIVO

Unidade : 07 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

FUNÇÃO : 08 Assistência Social

SUBFUNÇÃO : Z++ Assistência Comunitária

PROGRAMA : 5OO9 GESTÃO DE ASSISTÊruCN SOCIAL

PROIETO ATIVIDADE : 2056 Manutenção das Atividades da Sec. Mun. Ass. Social

ELEMENTO : 3.3.90.32.O0MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃI

Fonte de Recursos : 1.1.5QO

Fonte Descricão: R

Saldo Orçamentário : 10.000,00

Atenciosamente,

Coo

CPF: 378.256.461-20

de



\-

\- Fonte de Recursos : 1.1.5QO

Fonte Descricão: R

Saldo Orçamentário : 10.000,00

Ir
Rlt H

$rl
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A", 367 - Jd. Santa lnês

04.217.36210001-90 Exercício: 2022

Emissáo : 2310312022 Page 1

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao llmo., para efeito

de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.

O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de

Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Codigo da Ficha :539
Orgão : 02 PODER EXECUTIVO

Unidade : 07 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

FUNÇÃO :08 Assistência Social

SUBFUNÇÃO : Z++ Assistência Comunitária

PROGRAMA : 5OO9 GESTÃO DE ASSISTÊruCN SOCIAL

pROIETO ATIVIDADE : 2057 Manutenção do Fundo Mun. de Assistência Social

ELEMENTO : 3.3.90.32.0OMATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃ(

Ê

Izaia

Atenciosamente,

CPF: 378.266,46t-24
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PROCESSO ADMINISTRATIV O N" 057 12022

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
AO GABINETE DO PREFEITO

VpxcpLENTÍssIMo sR. PREFEITo

Solicito
procedimento
Aquisição de cestas
a famílias em
termo de referência

de ossa para que o DePartamento

modalidade Pregão Presencial para a

meio da
do

o

conforme

março de2022Santo Antônio do

\-

E açÃo
DE 0l/01/2021

.aiD-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A", 367 - Jd. Santa lnês
CNPJ = 04.217.3621000í-90

Página 1

Ê'
ir

I.

:

Solicitação de Materiais / Serviços

Requisiçáo Responsável

01044122 ROSANI MENEGASSIALVES
Descrição

solrcrTAÇÃo cennoA PARA coTAÇÂo DE VARIAS SOLICITAÇÔES

Data

23t03t2022

Poder

órgáo

Setor Solicitante

Centro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
í6 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

Observação
soLrcrrAÇÔES:
01043t22
0104?,22

Item Cód. Produto Cód.TCE Descrição do Produto
DescriÇão Detalhada do Produto

Unidade Qtde Qtde Rec. C. Custo
ObservaÇáo

1 OO1.OI1.T21 í83459-3 CESTA BASICA UNID 250 0 15

2 001.0s1.72í i83453-3 CESTA BASICA UNID 25O 0 16

Almoxarifado

]
It
Ilr

x
UTI
F

§

Í
a

i

SecretárioPresidente



W
(

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A", 367 - Jd. Santa lnês
CNPJ : O4.217.362/000í-90 Página 1

Solicitação de Materiais / Serviços

Requisiçâo Responsável

01043122 ROSANI MENEGASSIALVES
Descrição

AOUTSTÇÂO DE CESTA BASICA

Data

23t03t2022

Poder

órgâo

Setor Solicitante

Centro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
í6 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

Obcervação

Item Cód. Produto Cód.TCE Descrição do Produto
Descrição Detalhada do Produto

Unidade Qtde Qtde Rec. C. Custo
Observaçáo

í oot.o3í.72í í834s3-3 CESTA BASICA UNID 250 0 í6

Almoxarifado

IPLr3

,IT
l--l-
t^)
i

>,
C.

rp
t\
Í

SecretárioPresidente
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A", 367 - Jd. Santa lnôs
CNPJ : O4.217.362000í-90 Página 1
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Solicitação de Materiais / Serviços

Requisição Responsável

01042122 ROSANI MENEGASSIALVES
Descrição

AOUTSTÇÃO DE CESTA BÁSICA

Data

23t03t2022

Poder

órgáo

Setor Solicitante

Centro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

GABINETE DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL

í5 GABINETE DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL

ObaarYtção

Item Gód. Produto Cód.TCE Descriçáo do Produto Unidade Qtde Qtde Rec. C. Custo
ObservaÇãoDescriçâo Detalhada do Produto

í ooí.03í.72í í834s3€ CESTA BASICA UNID 25O 0 15

Almoxarifado

§ ã§

ÊF*

SecretárioPresidente

(
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TERMO DE REFERÊNCh

í. DO OBJETO:

1 .1 - Registro de preços para futura e eventual aquisição -de 
cestas básicas para

distribuição gratuii", por meio da Secretaria de Assistência Social a famílias em

vulnerabltidaáe socioeconômica, do município de Santo Antônio do Leste'

2. JUSTIFIGATIVA

2.1. Asecretaria de Assistência Social busca através do presente instrumento a aquisição

de cestas Oasicas prtã ãi.ttiUuição gratuita, visando atender as necessidades das famí-

lias em vulnerabili,iãõ sócioeconôm'íca, estas residentes do Município de Santo Antônio

do Leste.

2.2. Denlre as atividades que a Secretaria de Assistência Social desempenha, a distribui-

õao Oe material p"rã .onrumo e ou alimento para os mais necessitados é uma delas, des-

ta forma, , .".r"irria para atender os anseios de algumas famílias residentes deste mu-

nicípio licitará cestas básicas para distribuição a gratuita.

2.3. Este serviço é realizado a vários anos pela secretaria e em caráter continuo, sendo

assim, dar-se-á continuidade a este serviço prestado a sociedade, por entender que desta

forma'podera otertài o mínimo de digniOáOe a s-eug munícipes que por ventura necessite

deste iipo Oe atendimento de sua Secretaria de Assistência Social.

1.4.Esta contratação tem como fundamento o Art. 30 do Decreto Federal 7.892 de 23 de

janeiro de 2013.

Art. 30 O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas seguintes hipote-

SES:

| - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de contratações frequentes;

ll - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou contrataçâo de

serviios remunerados por unidade de medida ou em regime de tarefa;

lll - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para atendimento a mais de

um órgão ou entidade, ou a programas de governo; ou

lV - quando, pela natureza do objeto, náo for possível definir previamente o quantitativo a ser demandado

pela Administraçâo.

E-mail: licitacao@santoantoniodoleste'mt'gov'br
Av. Goiás - N" 367 - Jardim Santa Inês - Fone: (or; slsr-t080 - cEP 78628-000 - santo Antônio do Leste/IVIT

.ai)-
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SANTII AI\ITÔTUIO DO LESTE
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!

3. DAS ESPECIFICAçOES

\-

oBS: ToDAS AS MARcAs coTADAs DEVERÃO SEN DE PRIIT,IEIRA LINHA E,OU QUALIDADE DE

REFERENCIA NO MERCADO.

3.í. De acordo com a Legislação Brasileira para Rotulagem Geral de Alimentos e Bebidas

Embalados, (RDC 25gt}2 - ANVISA/MS) as informações abaixo são obrigatÓrias nas em-

balagens de alimentos:
* Denominação de venda do alimento;

* Lista de ingredientes;
* Conteúdos líquidos;
* ldentificação do lote;

* Prazo de validade;
* lnstruções sobre o preparo e uso do alimento, quando necessário;

" Registro no órgão comPetente;
* lnformação nutricional
* Os produtos alimentícios a base de farinha de trigo, aveia, cevada e centeio devem

constar também, a informação: Contém glúten.

E-mail: licitacao@santoantoniodoleste.mt. gov'br

Av. Goiás - N" 367 - Jardim Santa Inês - Fone: (66) 3438-1080 - CEP 78628-000 - Santo Antônio do Leste/IVIT

l

vQTDPRODUTO /

. 01 PACOTE DE ARROZ TIPO 1 DE 5 KG.
- 02 UNIDADES DE OLEO DE SOJA DE 9OO ML.

- 02 pAcorES oe retlÂo cARlocA, TlPo 1, DE 1 KG.

- 02 PACOTES DE AÇUCAR DE 2 KG.

- 01 EXTRATO DE TOMATE DE 340 G.

- 01 PACOTES DE MACARRÃO DE í KG
. 01 PACOTE DE FARINHA DE MANDIOCA DE 1 KG.
. 02 PACOTES DE TRIGO DE 1 KG.

- 02 UNIDADES DE LEITE EM CAIXA DE 1 L. (QUALIDADE IGUAL

OU SUPERIOR LACBOM OU PIRACANJUBA).
- 01 PAcorE oe rusÁ DE 1 KG.

- 01 PACOTE DE SAL FINO 'IKG.
. 02 KG FRANGO CONGEIÁDO, PODENDO SER EM CORTES
NOBRES OU FRANGO A PASSARINHO OU FRANGO INTEIRO

(DESDE QUE DE OS 2 KG).
I or pncore DE BoLAcHA DE MAISENA ou AGUA E sAL DE 800

G.
- 01 PACOTE DE PAPEL ntOtÊt'ttCO' FOLHA SIMPLES COM 4

(QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR PERSONAL OU

RroR QUITApA OU BRASILEIRO)
- 01 pAcorE oe segÂo EM Po 500 G (IGUAL ou suPERloR A
MARCA BRILHANTE).

DE

DENTAL DE 90 G.

OS SEGUI

-02
-01

90 G.
EM BARRAS COM 5 UNIDADES.
(QUALIDADE IGUAL OU SUPE.

1 83453-3

aarl)-

ITENS COD. TCE V.MEDIO

1
500
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1.2. Os produtos de origem animal devem ter o carimbo dos Serviços de

lnspeção obrigatórios, podendo ser federal (SlF), estadual (SlE) ou municipal

(SlM). Os materiais para embalagem devem ser atóxicos não representando uma

amêaça a segurança e adequação do alimento, sob as condições específicas de

armazenamento e uso, conforme os regulamentos técnicos específicos, com o

objetivo de preservar os Padrões de ldentificação e qualidade do produto.

Órgãos responsáveis pela legislação de alimentos:

ANVISA (Agência Nacional de Vigilância Sanitária)

MAPA (Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento)

INMETRO (lnstituto de Metrologia)

3.3. CARNES

Ave (frango): Cor; amarela-rosada, congelada (ate -120C).

3.4. Todos os produtos que possuem pruzo de validade, no

validade mínima de 06 (seis) meses, exceto para derivados

validade mínima de 02 (dois) meses.

ato da entrega, deverão ter

de laticínios que deverão ter

4. DAS OBRIGAÇÕeS On LICITANTE VENCEDORA
4.1. Uma vez notificada de que a PREFEITURA efetivará a contratação, a licitante vence-

dora deverá comparecer em 02 (dois) dias úteis seguintes à notificação, para retirar a

aulorizaçâo de fornecimento e/ou ordem de serviço, sob pena de decair do direito à con-

tratação, sem prejuízo das sançÕes previstas neste Edital. Recebida a autorização de for-

necimento e/ou ordem de serviço, a empresa vencedora do certame obriga-se a:

a) Executar os serviços do objeto deste certame nos termos estabelecidos no Edital de

Licitação e seus anexos, especialmente os previstos no Termo de Referência;

b) Encaminhar a Nota Fiscal dos materiais/serviços entregues para posterior encaminha-
mento à Secretaria Municipal da PREFEITURA a fim de efetivação do pagamento devido;

c) Apresentar, junto com a Nota Fiscal, os documentos que comprovem a regularidade

com a Seguridade Social (CND), o FGTS (CRF) e quitação de tributos e contribuiçÕes

municipais;

d) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA, cujas reclamaçÕes

se obriga a atender Prontamente;

e) Assumir, ainda, a responsabilidade por todas as providências e obrigaçÕes estabeleci-
das na legislação específica de acidentes de trabalho quando, em ocorrência da espécie,

Av. Goiás - N" 3ó7 - rardim r*-,Tilài:f::T?"il#-"ffit-"à"i§ frl;i;fóH - santo Antônio do Leste/Mr
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forem vítimas os seus empregados no desempenho dos serviços de entrega ou em cone-

xão com eles, ainda que ocoriidos em dependências da PREFEITURA; e;

0 Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a

devida anuência da PREFEITURA;

g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os arti-

õôs f 2, 13 e 17 a 27 , do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8'078, de 1990);

h) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

aisumidas, todas as condições dã habilitação e qualificaçáo exigidas na licitação;

i) para aquelas empresas que utilizarem dos critérios de desempate previstos no item 4'

áeste edital, tais condições áeverão ser mantidas durante toda a vigência da contratação;

i) A(s) CONTRATADA(s) compromete(m)-se-á dar total garantia qua.nto à qualidade dos

írooütás e serviços fornecidos, bem como efetuar a substituição imediata, e totalmente às

,rr, 
"*p"nsas 

áe qualquer produto entregue comprovadamente adulterado ou inutilizá-

vel, portanto, fora das especificaçÕes técnicas e padrões de qualidade;

k) Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por

.rtp.'o, Ootb Oe seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência

da presente retaçàó contiatual, não exclu-indo ou reduzindo essa respolg{ili9g9" da fis-

calizaçâoo, o 
".à*panhamento 

da execução dos serviços pela CoNTRATANTE;

l) Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudi-

cação desta licitação;

m) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto

da presente licitação;

n) providenciar para que seus empregados cumpram as normas internas relativas à segu-

rança do CONTRATANTE;

o) Manter um supervisor responsável pelo gerenciamento dos lerviços, com poderes de

representante ou preposto, para tratar com ó FISCAL DE CONTRATO, dos assuntos rela-

cionados com a execução do Contrato;

p) Substituir/corrigir o serviço que estiver fora das especificaçÕes contidas no presente

Tãrmo de Referêãcia ou qré apresentar defeito ou imperfeição, sem qualquer ônus para a

CONTRATANTE;

q) comunicar ao FlscAL DE CONTRATO qualquer irregularidade relacionada com a exe-

cução dos serviços;

r) Será de inteira responsabilidade da empresa Contratada quaisquer danos que venham

a ocorrer ao Município ou a terceiros, decorrentes da própria execução dos serviços;

s) Responsabilizar-se pelos custos de realização dos serviços.

t) O licitante vencedor se responsab rlizará pela qualidade, quantidade e segurança dos

serviços ofertados, não podendo apresentar deficiências técnicas, conforme as exigências

deste Termo e da licitação, reservando à Prefeitura o direito de recusá-lo caso não satis-

faça aos padrões esPecificados'

u) Arcar com todos os ônus necessários à completa execução dos serviços.

I
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v) Cumprir oS prazos de entrega, sob pena de aplicação de sanções administrativas;

5. OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE

5.í Uma vez firmada a contratação, a PREFEITURA se obriga a:

a) Oferecer todas as informações necessárias para que a licitante vencedora possa exe-

cutar o objeto adjudicado dentro das especificaçÕes;

b) Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados;

c) Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalização do objeto deste lns-

trumento;

d) Notificar, por escrito, à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeiçoes no

curso do fornecimento, fixando prazo para sua correção;

e) Acompanhar o fornecimento, podendo intervir durante a sua execução, para fins de

ajuste ou suspensão da entregai inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os serviços

executados fora das especificações deste Edital'

6. DO VALOR ESTIMADO
6.1. O valor global estimado para a presente contratação e: R$ XXX (XXXX)

7. DOTAÇÃo onÇAMENTARIA
7.í. As despesas oriundas da presente contratação correrãg p9r conf de recursos espe-

cíficos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste na

dotação orçamentária relacionada abaixo:

Dotação:

8. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

8.1. Após a entrega, o Almoxarifado do órgão lerâ02 (dois) dias úteis para examinar os

materiais/produtos/bens entregues, exceto quando o aceite depender de laudo ou parecer

técnico.
g.2. Apos examinado os produtos e encontrado alguma divergência/problemas nos produ-

tos estes deverão ser substituídos no prazo Máximo de 1O(dez) dias'

E-mail: licitacao@santoantoniodoleste'mt'gov'br
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Secretaria MuniciPal de Social
Unidade

Sec. Mun. Ass. SocialManutençãoIFuncional programática
521Ficha

GratuitaParaoubem DistribuiçâoMaterial Serviço3.3.90.32Despesa/fonte

SocialSecretaria MuniciPal deUnidade
Manutençáo do Fundo un. De Assistência Social8.244.5009.?057Funcional Program ática

539Ficha
Gratuitata DistriaPrialMate oubem buiçãoServiço3.3.90.32Despesa/fonte
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g.3. A Contratante reserva-se o direito de a qualquer tempo, previamente ao aceite, ou

durante o pÍazo de garantia do(s) objeto(s) ofertados e entregues, proceder à análise téc-

nica e de qualidade do(s) objeto(s), diretamente ou através de terceiros por ele escolhido.

Se rejeitados, deverão ser substituídos imediatamente pela Contratada, sem qualquer

ônus para a Contratante.
g.4. A Contratada, mesmo não sendo a fabricante da matéria prima empregada na fabri-

cação de seus produtos, responderá inteira e solidariamente pela qualidade e autenticida-

de destes, obrigando-se a substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto

desta licitação, em que se verificarem vícios, defeitos, incorreções, resultantes da fabrica-

ção ou transporte, constatado visualmente ou em laboratório, correndo estes custos por

sua conta.
g.5. O aceite dos produtos pela Contratante, não exclui a responsabilidade civil da Contra-

tada por vícios de quantidade ou qualidade do produto ou disparidade com as especifica-

ções técnicas exigidas no Edital ou atribuídas pela Contratada, verificados posteriormen-

te, garantindo-se à Contratante as faculdades previstas no artigo 18 da Lei no 8.078/90

(Codigo de Defesa do Consumidor)'

9. DO PRAZO E DO LOCAL DE ENTREGA

g.1. O pÍazo de entrega dos produtos deverá ser de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data

do recebimento da Nóta Ae Émpenho, e o mesmo deverâo ser entregues no local deter-

minado pelo municíPio.

10. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAçÃO

10.1. Durante o período de vigência do contrato, a execução dos serviços será acompa-

nhada pelo fiscal de contrato nomeado pela Prefeitura.

í 1. PAGAMENTO

11.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a efetiva entrega dos pro-

dutos, mediante apresentação da nota fiscal devidamente atestada pelo Setor de Material

e Patrimônio;

11.2. Agontratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descrição dos itens en-

tregues, o número e nome do banco, agência e número da conta onde deverá ser feito o

pagamento;

11.3. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devol-

vidas ao Detentor da Ata, para as necessárias correçÕes, com as informaçÕes que moti-

varam sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas fis-

cais/faturas;

í 1.4. Nenhum pagamento isentará a Contratada das suas responsabilidades e obriga-

ções, nem implicará aceitação definitiva dos materiais entregues;

11.5. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas das Certidões Negativa de Débitos pa-

E-mail: licitacao@santoantoniodoleste. mt'gov'br

Av. Goiás - N" 367 - Jardim Santa Inês - Fone: (66) 3488-1080 - CEP 78628-000 - Santo Antônio do Leste/MT

arlOt



\\) /t

P.U.S L

Í(5 rür cí

G o v E R N o-^. M u N t .af--P{- -

SANTtr NY{YÜruIÜ DII LESTE
õontinuidade o. oá::'r?'j"; fliffS;dadas 

com o povo!

ra com o Sistema de Seguridade Social-INSS e o Certificado de Regularidade de Situa-

ção para com o Fundo dé Garantia de Tempo de Serviços - FGTS e com o Tribunal Su-

perior do Trabalho - TST;

1 1 .6. O pagamento será efetuado pela Prefeitura no prazo de até 30 (trinta) dias consecu-

tivos, contàdo da data de protocolizaçâo da nota fiscal/fatura e dos respectivos documen-

tos comprobatórios, conforme indicaâo no Parágrafo Quarto, mediante ordem bancária,

emitida através do Banco do Brasil, creditada em conta corrente da Contratada;

11.7. A prefeitura Municipal não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de

cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da

operação de factoring;

11.g. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças

serão de responsabilidade da Contratada;

11.g. euando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação

aplicável;

11.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção

tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto,

o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovaçâo, por meio de documen-

to'oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Com-

plementar;

í2. CONDIÇOES GERAIS

12.1. A proponente deverá aceitar todos os termos deste instrumento convocatorio que

rege a presente licitação e demais anexos que o integram'
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